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PreGÃo eLetrÔNico Nº 017/2022
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará nos termos 
da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contratos, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para aquisição de Terminais de 
caixa de atendimento Bancário, para as agências e Postos de atendimento 
do BaNPará, incluindo garantia on-site (local) de 60 meses e assistência 
técnica com substituição de peças (quando necessário). Entenda-se Ter-
minal de caixa de atendimento Bancário como um computador desktop e 
Periféricos de automação, cuja descrição consta na seção 5 do Termo de 
Referência, observadas as especificações e condições exigidas no edital e 
demais anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 03/08/2022
Horário: 10h (Horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.gov.br/compras
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 22/07/2022, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BaNPará (av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 
do BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 22 de JUlHo de 2022.
Soraya rodrigues
Pregoeira

Protocolo: 831516
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oUtras MatÉrias
.

errata
PreGÃo eLetrÔNico N° 006/2022
o BaNPará S/a leva ao conhecimento de todos os interessados, a seguinte 
errata à licitação em epígrafe:
No item 5 do tópico “lote 2 – Sustentação” Subseção 2 da Seção i do 
Termo de referência,
onde lê-se:
5. Em razão da criticidade da Solução objeto, os serviços descritos nas três 
primeiras alíneas do item 5 (contemplados no Pacote Mensal de Serviços), 
poderão ser acionados também em regime de Sobreaviso, mediante o qual 
a coNTraTada deverá deixar um ou mais analistas de Sustentação e Ma-
nutenção de Sistemas da equipe referida nos itens 1 e 3 à disposição para 
ser acionado pelo coNTraTaNTE em quaisquer dia e horário diversos do 
expediente normal definido na Seção VIII - LOCAL E HORÁRIO DE EXECU-
ÇÃo doS SErViÇoS, caso o coNTraTaNTE julgue necessário ao se depa-
rar com alguma ocorrência anormal nos serviços da Solução objeto com, 
por exemplo, durante o processamento e/ou indisponibilidade de algum 
sistema que compõe a solução objeto, não implicando em custo adicional, 
diferente do pacote mensal fixo.
Leia-se:
5. Em razão da criticidade da Solução objeto, os serviços descritos nas três 
primeiras alíneas do item 4 (contemplados no Pacote Mensal de Serviços), 
poderão ser acionados também em regime de Sobreaviso, mediante o qual 
a coNTraTada deverá deixar um ou mais analistas de Sustentação e Ma-
nutenção de Sistemas da equipe referida nos itens 1 e 3 à disposição para 
ser acionado pelo coNTraTaNTE em quaisquer dia e horário diversos do 
expediente normal definido na Seção VIII - LOCAL E HORÁRIO DE EXECU-
ÇÃo doS SErViÇoS, caso o coNTraTaNTE julgue necessário ao se depa-
rar com alguma ocorrência anormal nos serviços da Solução objeto com, 
por exemplo, durante o processamento e/ou indisponibilidade de algum 
sistema que compõe a solução objeto, não implicando em custo adicional, 
diferente do pacote mensal fixo.
No item 8 do tópico “lote 2 – Sustentação” Subseção 2 da Seção i do 
Termo de referência,
onde lê-se:
8. considerando o disposto no item 7, os Pontos de função de que trata 
este Termo de referência, para efeito de faturamento e consumo, desti-
nam-se exclusivamente às demandas atendidas pela fábrica de Software 
da coNTraTada. Portanto, as atividades realizadas pela equipe da coN-
TraTada referidas nos itens 1 e 3 não implicarão em consumo de Pon-
tos de função, ainda que sejam as demandas de Manutenção adaptativa 
descritas na alínea “Erro! fonte de referência não encontrada.” do item 4 
ou ainda as demandas de Manutenção Evolutiva descritas na alínea “Erro! 
fonte de referência não encontrada.” do mesmo item.
Leia-se:
8. considerando o disposto no item 7, os Pontos de função de que trata 
este Termo de referência, para efeito de faturamento e consumo, desti-
nam-se exclusivamente às demandas atendidas pela fábrica de Software 
da coNTraTada. Portanto, as atividades realizadas pela equipe da coN-
TraTada referidas nos itens 1 e 3 não implicarão em consumo de Pon-
tos de função, ainda que sejam as demandas de Manutenção adaptativa 
descritas na alínea “f” do item 4 ou ainda as demandas de Manutenção 
Evolutiva descritas na alínea “g” do mesmo item.
as demais disposições permanecem inalteradas.
Mateus Garcia da cruz
Pregoeiro

Protocolo: 831540

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 189 de 14 de julho de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blicausando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: conduzir os técnicos do 11º crS que irão capacitar e orientar os 
servidores municipais sobre a importância do recebimentos dos Bens via 
sistema SiSPaTWEB, repassados pelo Estado.
MUNiciPio: MaraBá/NoVo rEParTiMENTo/iTUPiraNGa
PEriodo: 18 a 22/07/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa

raiMUNdo alVES caValcaNTE GUarda dE ENdEMiaS/ MoToriSTa 
aUToriZado 1087137 (SiaPE)

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 831098
Portaria Nº 184 de 14 de julho de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blicausando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: capacitar e orientar os servidores municipais sobre a importância 
do recebimentos dos Bens via sistema SiSPaTWEB, repassados pelo Estado.
MUNiciPio: MaraBá/NoVo rEParTiMENTo/iTUPiraNGa
PEriodo: 18 a 22/07/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa

lUZiENE alVES do NaSciMENTo agente administrativo/ chefe da
divisão administrativa 54192924/1

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 831104
Portaria coLetiVa Nº 0598 de 19 de JULHo de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso i da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE Nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/884817.
r E S o l V E:
I - CESSAR, as Funções Gratificadas, padrão FG-4, das servidoras lotadas 
na UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - MaTErNo iNfaNTil, con-
forme relacionadas abaixo.

MatrÍcULa NoMe Portaria QUe coN-
cedeU a FG NoMeNcLatUra da FG

57190585/1 cariNE da SilVa NaSciMENTo 0661/2010; doE Nº 
31.693 dE 23/06/2010.

cHEfE da SEÇÃo dE aPoio 
TÉcNico

5118255/1 Maria ilZa dE SaNTaNa HaicK 0756/2004; doE Nº 
30.266 dE 27/08/2004.

cHEfE da SEÇÃo dE aPoio 
adMiNiSTraTiVo

II - DESIGNAR, para exercer Função Gratificada, padrão FG-4, as servi-
doras lotadas na UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - MaTErNo 
iNfaNTil, conforme relacionadas abaixo.

MatrÍcULa NoMe NoMeNcLatUra da FG

54191800/1 TaTiaNE ViEira fErNaNdES cHEfE da SEÇÃo dE aPoio TÉcNico

57191239/1 HilMa MariNHo da SilVa cHEfE da SEÇÃo dE aPoio adMiNiS-
TraTiVo

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 19.07.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 831194

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 030 de 21 de JUNHo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº. 2022/565988.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a ser-
vidora KEila GÓES NoGUEira, matrícula nº. 5895980/1, cargo de agente 


